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Resumo 

Na atualidade, o ensino e a formação assumem uma significativa centralidade nas estratégias de desenvolvi-
mento dos países europeus. No caso concreto da área da Saúde em Portugal, a necessidade de melhorar e 
otimizar as características da prestação de cuidados de saúde e a própria evolução do trabalho nos hospitais e 
centros de saúde têm apelado a uma renovação de conteúdos e das modalidades de educação e formação inicial 
e continua dos diferentes grupos profissionais (médicos, enfermeiros, dos técnicos superiores de diagnóstico e 
terapêutica, outros técnicos superiores da área da saúde). Isso supõe, por exemplo, que a educação e formação 
dos técnicos superiores de diagnóstico e terapêutica (TSDT) promova, entre outros aspetos, a adequação das 
qualificações profissionais às constantes mudanças dos estados de saúde e de doença dos cidadãos, para além 
de realizar a sua função fundamental de contribuir para o desenvolvimento e satisfação pessoal, bem como para 
fomentar o exercício da cidadania e as competências e habilidades nucleares em avaliação das tecnologias da 
saúde das diferentes categorias profissionais da saúde.   

Palavras-Chave: ensino, formação, desenvolvimento profissional, técnicos superiores de diagnóstico e te-
rapêutica. 

 
Abstract  

Nowadays, education and training have a significant central role in European countries development strategies. 
In the specific case of health sector in Portugal, the need to improve and optimize health care delivery charac-
teristics and the evolution of work in hospitals and health centers have appealed for a renewal of content and 
modalities of initial and continuous education and training for different professional groups (doctors, nurses, 
diagnostic and therapeutic technicians, other senior health technicians). This presupposes, for example, that 
education and training of diagnostic and therapeutic technicians (DTT) promotes, among other aspects, ade-
quacy of professional qualifications for constant changes in the citizens’ health and disease states, in addition 
to performing its fundamental function to contribute to personal development and satisfaction, as well as to 
promote citizenship exercise and core competencies and skills in health technology assessment of the different 
health professional groups. 

Key-words: education, training, professional development, diagnostic and therapeutic technicians. 
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Introdução 

Em Portugal, apesar de passada uma década da imple-
mentação do Processo de Bolonha, a formação inicial 
dos profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, téc-
nicos superiores de diagnóstico e terapêutica) trouxe 
uma reorientação das lógicas do ensino e aprendiza-
gem, tendo em atenção a formação inicial e a consoli-
dação das seguintes competências: a) instrumentais - 
capacidades para análise e síntese, de organização, de 
cultura geral básica, de comunicação, etc.; b) interpes-
soais - capacidades de trabalho em grupo, de crítica e 
autocrítica, de incorporar grupos interdisciplinares, de 
apreciar diversidade e multiculturalidade, etc.; c) sisté-
micas – capacidades para aplicar conhecimento na 
prática, de aprender, de se adaptar a novas situações, 
de gerar ideias novas, de liderança, de trabalho autó-
nomo, etc.  

Trata-se de um conjunto de lógicas que molda a for-
mação inicial e avançada em saúde, e que exige o re-
forço dos conhecimentos de base e competências de 
carácter tecnológico e social, entre outros, assim 
como o desenvolvimento das capacidades que permi-
tam aos alunos e futuros profissionais de saúde evo-
luir e agir num ambiente complexo, ou seja, de 
“aprender a aprender” ao longo de toda a vida, de re-
construir permanentemente conhecimentos e saberes 
para a melhoria da prestação dos cuidados de saúde 
(Silva, 2005).  

Contudo, este é um desafio fundamental para as trans-
formações que se exigem, quer em termos de quali-
dade dos serviços de saúde no século XXI, quer a ní-
vel das competências dos profissionais para a presta-
ção direta e ou indireta de cuidados de saúde, proble-
máticas que vieram reequacionar as dinâmicas de re-
gulação e de desenvolvimento dos grupos profissio-
nais do sector da saúde, e a disputa de novas lógicas 
na construção social da profissionalização, do profis-
sionalismo e, naturalmente, das controvérsias da au-
tonomia profissional. 

A verdade é que, como na generalidade dos países, o 
ensino e a formação em saúde são reguladas pelo Es-
tado, assumindo este de forma direta e indireta a ori-
entação política da regulação e do desenvolvimento 

profissional dos diferentes grupos profissionais do 
sector da saúde. Sendo deveras plural as áreas de en-
sino e formação em saúde, confinamos o presente ca-
pítulo na reflexão e debate sobre as lógicas, contro-
vérsias e dilemas dos percursos formativos e de de-
senvolvimento profissional dos técnicos superiores de 
diagnóstico e terapêutica, áreas profissionais que se 
encontram tradicionalmente menos referenciados 
quando se falam de grupos profissionais da saúde. 

No presente trabalho, abordamos as controvérsias e 
dilemas da formação e desenvolvimento profissional 
dos técnicos superiores de diagnóstico e terapêutica 
(TSDT), tomando ainda como exemplo, a necessi-
dade de um “novo” olhar na formação avançada (2º 
ciclo), mormente nos domínios mais plurais e trans-
versais a todas as áreas dos TSDT, tais como no 
campo da avaliação das tecnologias da saúde.   

 

1. Trajetória da evolução da formação e de-
senvolvimento profissional dos técnicos su-
periores de diagnóstico e terapêutica portu-
gueses 

Ao contrário dos grupos profissionais da medicina e 
enfermagem, a génese da formação dos técnicos su-
periores de diagnóstico e terapêutica (TSDT) portu-
gueses tiveram uma origem não ancorada no espaço 
académico. Eram formações ditas práticas, desenvol-
vidas nos espaços hospitalares na orla da medicina e, 
consequentemente, do poder médico. A atual confi-
guração formativa e as caraterísticas dos técnicos su-
periores de diagnóstico e terapêutica portugueses são 
de data recente.  

De acordo com a Portaria nº 18523 de 12 de junho de 
1961 “O desenvolvimento das técnicas médicas regis-
tada durante os últimos anos levou à criação, para 
além de escolas de enfermagem, pequenos cursos para 
a preparação dos outros profissionais necessários. 
Mas nem esta tem sido uniforme, nem os diplomas 
obtidos num estabelecimento são normalmente reco-
nhecidos pelos restantes”. Foi ainda designada a Es-
cola Nacional de Saúde Pública para fazer com que a 
formação dos técnicos obedeça a um plano geral. Há, 
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portanto, a noção clara de que a formação era avulsa 
e dispersa, carecendo de uniformização do corpo de 
saberes para reverter as assimetrias verificadas na for-
mação. Assim, a formação dos Técnicos Auxiliares 
dos Serviços Clínicos (designação legal na altura) pas-
sara a distribuir-se por dois grupos. O primeiro grupo, 
o menos diferenciado, compreendia: Auxiliares de la-
boratório de análises clínicas; Auxiliares de fisiotera-
pia; Encarregados de câmara escura; Ajudantes mis-
tos. Eram formações com uma duração do Curso de 
seis meses, mais três meses de estágio. Para estes, as 
habilitações de ingresso situavam num nível básico 
(Exame da 4ª classe, ou exame de admissão ao liceu). 
O segundo grupo, que exigia mais preparação, englo-
bava: Dietistas; Preparadores de análises; Técnicos de 
fisioterapia; Técnicos de radiologia. Neste segundo 
grupo, a duração do Curso era de um ano escolar, 
mais três meses de estágio, sendo as habilitações lite-
rárias de ingresso ao nível do Segundo ciclo dos liceus 
(5º ano), ou qualquer dos exames de conclusão de um 
curso do primeiro grupo, e cinco anos de exercício da 
profissão, igualmente do primeiro grupo correspon-
dente àquele cujo curso, no segundo grupo, se deseje 
tirar. 

Para concretizar o objetivo de uniformização da for-
mação destes profissionais de saúde, vislumbrando in-
clusivamente uma apropriação sociológica do “espaço 
escola”, através Portaria 19397 de 20 de setembro de 
1962, o governo regulamentou a criação dos Centros 
de Preparação de Técnicos e Auxiliares dos Serviços 
Clínicos, cabendo-lhes organizar e fazer funcionar os 
cursos para formação de técnicos e auxiliares das vá-
rias especialidades enumeradas na Portaria nº 18523. 
Ficou também ressalvada, enquanto necessidade im-
periosa, que os planos de estudos e programas consti-
tuíssem o mínimo das condições exigidas para obten-
ção dos respetivos títulos, sendo iguais para todos os 
centros (demonstração do âmbito nacional). 

Através do Decreto Lei nº 414/71 de 27 de setembro, 
estabeleceu-se o regime legal que veio permitir a “es-
truturação progressiva e o funcionamento regular de 
carreiras profissionais para os diversos grupos dife-
renciados de funcionários que prestam serviço no Mi-
nistério da Saúde e Assistência”. Mais, aceitou-se o 
principio de organização de carreiras profissionais por 

corresponder ao método que se afigura mais apto para 
proporcionar, simultaneamente, estímulo e compen-
sação dos esforços exigidos aos funcionários, a dese-
jável justiça nos respetivos acessos e os critérios de ri-
gor no recrutamento. É, portanto, por esta via que se 
lançou o embrião, até agora irreversível da “Carreira 
de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica”. Neste con-
texto, a tutela reconheceu que “frente ao desenvolvimento 
da ciência e ao progresso das técnicas, as atividades a promover 
no campo da saúde, não se compadecem já com improvisações 
nem, por isso mesmo, com o preenchimento incondicionado dos 
cargos. Reclamam-se habilitações apropriadas à diferenciação de 
tarefas e uma atualização permanente”. Foram então cria-
dos três tipos de carreiras profissionais, a saber: a) de 
profissionais com habilitação de licenciatura universi-
tária; b) de profissionais com habilitação técnica devi-
damente titulada; c) de profissionais com habilitação 
para cargos de pessoal administrativo. Ao abrigo do 
segundo item, foi criada a carreira de técnicos auxilia-
res de laboratório e de técnicos terapeutas. 

Segundo Lopes (2006) o conjunto as atividades prati-
cadas, designadas atualmente por tecnologias da sa-
úde, tem o seu primeiro marco legislativo no final da 
década de 70, com o Decreto-Regulamentar nº 87/77, 
que criou a carreira de “Técnico Auxiliar dos Serviços 
Complementares de Diagnóstico e Terapêutica”, que 
integrava já à época 13 grupos profissionais (audiome-
tristas, cardiografistas, dietistas, ergoterapeutas, fisio-
terapeutas, neurofisiografistas, optometristas, ortofo-
nistas, ortoptistas, preparadores de laboratório, proté-
sicos, radiografistas e radioterapeutas) (Decreto-Re-
gulamentar nº 87/77, Art.º 1º - 2). Este despacho go-
vernamental deixou em evidência “o pendor prático 
das funções e a ausência de qualquer autonomia pro-
fissional deixam expresso o lugar socialmente perifé-
rico e tecnicamente subalterno que marca a génese 
institucional destas profissões” (Lopes, 2006: 112). A 
verdade, é que este Decreto Regulamentar nº 87/77 
de 30 de setembro consubstancia-se no reconheci-
mento da “natureza especial das atividades profissionais do 
pessoal técnico auxiliar dos serviços complementares de diagnós-
tico e terapêutica” que obriga, segundo o governo “ao es-
tabelecimento de uma carreira independente das dos restantes 
componentes desse conjunto”. Aliás, o Estado, através do 
respetivo ministério, também assume que “antes mesmo 
de proceder à reorganização do ensino formativo e promulgação 
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do estatuto profissional, já perspetivados” não se deve pro-
telar a “situação de desajustamento que se verifica em relação 
a carreiras de nível idêntico, criando a nova carreira”. Ainda 
nos resquícios do 25 de Abril de 1974, surgiu uma 
nova orientação através da Portaria nº 709/80 de 23 
de setembro. “A formação dos Técnicos Auxiliares dos Ser-
viços Complementares de Diagnóstico e Terapêutica, foi inter-
rompida, dada a necessidade de implementar cursos de promoção 
para o pessoal que, exercendo funções, não possuía, no entanto, 
habilitação profissional adequada”.  

Esta pesada herança do Estado Novo resultou da ine-
xistência de uma politica educativa abrangente que sa-
tisfizesse as necessidades do país, conferindo às tec-
nologias da saúde um atraso cientifico, cultural e tec-
nológico a que foi votado durante 48 anos. Surge 
ainda através do mesmo diploma legal a consciencia-
lização de que “a formação adequada do pessoal técnico afeto 
à prestação de cuidados de saúde é condição indispensável ao 
correto funcionamento dos serviços e, em consequência, ao bem-
estar das populações”. Este excerto legislativo trouxe, seis 
anos após a revolução de abril, um conceito de uni-
versalidade e de justiça distributiva. De notar que a 
anterior citação que versa sobre a necessidade da for-
mação adequada do pessoal afeto à prestação de cui-
dados de saúde, é um principio de tal forma norteador 
para os governos de então, que volta a repetir-se ipsis 
verbis no Decreto Lei nº 371/82 de 10 de setembro.  

O Estado português assume, assim, uma atitude de 
constrição e uma vontade de mudança ímpar, pelo 
menos na história do desenvolvimento destas profis-
sões de diagnóstico e terapêutica. A formação do pes-
soal técnico afeto à prestação de cuidados de saúde, 
realizada inicialmente de forma casuística, passou a fa-
zer-se em centros de formação previstos na Portaria 
nº 18523 de 12 de junho de 1961. Os centros de for-
mação foram reestruturados pela Portaria nº 709/80 
de 23 de setembro, a qual teve um carácter transitório 
e apontava já para a criação de Escolas Técnicas dos 
Serviços de Saúde. Efetivamente, através do Decreto 
Lei nº 371/82 de 10 de setembro, no seu Artigo 1º. – 
São criadas as Escolas Técnicas dos Serviços de Saúde 
de Lisboa, Coimbra e Porto, que se sucedem aos cen-
tros de formação. 

Os anos 80 trouxeram o reinvestimento na formação 
e na criação das Escolas Técnicas dos Serviços de Sa-
úde de Lisboa, Porto e Coimbra (Decreto Lei nº 
371/82) cujos cursos passaram a ter uma duração de 
três anos, e se tornaram obrigatórios para o ingresso 
nas organizações de saúde do Estado (públicas). Ini-
ciou-se, assim, um processo profissionalizante, tendo 
por base a relação com o Estado, representando um 
sistema de “credenciação ocupacional, que irá abrir 
caminho para posteriores investimentos no fecha-
mento social destas ocupações” (Lopes, 2006: 113). 
Ainda nesta década, estes profissionais deixam de ser 
designados por “Técnicos Auxiliares” para passarem 
a ser designados por “Técnicos superiores de diagnós-
tico e terapêutica” através do Decreto Lei nº 384-
B/85.  

Com a promulgação da Portaria nº 549/86 de 24 de 
setembro, estabeleceu-se que “são condições gerais de 
recrutamento dos candidatos a posse do 12º ano de 
escolaridade (1º curso), com área A (saúde) do 11º 
ano”.  Até aí e desde 23 de setembro de 1980 as con-
dições de admissão aos cursos eram a “habilitação li-
terária correspondente ao 9º ano de escolaridade, 
dando-se, no entanto, preferência aos candidatos ha-
bilitados com o 11º ano de escolaridade”. Não deixa 
de ser, também, importante evidenciar e eventual-
mente analisar do ponto de vista sociológico, a subju-
gação ao poder médico presente de forma explicita na 
Portaria nº 709/80. Pode ler-se no texto desta portaria 
o seguinte: “A direção dos centros é composta: Um diretor e 
um subdiretor, de preferência médicos”. 

Segundo o Decreto Lei nº 384-B/85 de 30 de setem-
bro, “para uma resposta às exigências de formação fo-
ram criadas em 1982 as Escolas Técnicas dos Serviços 
de Saúde, que passaram a ministrar cursos de forma-
ção com a duração de 3 anos letivos”. Foi neste pre-
ciso momento que foi formalmente criada a Carreira 
de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica”, já anteri-
ormente referida (Decreto Lei nº 384-B/85 de 30 de 
setembro). Esta nova carreira, através de algumas dis-
posições e salvaguardas legais introduzidas no seu 
conteúdo, permitiu pele primeira vez que os Técnico 
de Diagnóstico e Terapêutica habilitados com o Curso 
Complementar de Ensino e Administração, pudessem 
exercer funções de professores nas Escolas, cabendo-
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lhes a regência e coordenação das disciplinas dos cur-
sos, cujo conteúdo programático se adeque às respe-
tivas habilitações, e façam parte integrante, enquanto 
atores privilegiados, do ensino das suas profissões. 

A década de 90 do século XX representou “uma das 
etapas mais decisivas no desenvolvimento do fechamento social 
destes grupos ocupacionais. (…) É a fase que concretiza o efe-
tivo início de uma trajetória de profissionalização, cuja visibili-
dade começara a desenhar-se com o articulado legislativo produ-
zido na década anterior” (Lopes, 2006: 113). Tal repre-
sentou o início da produção de legislação com o obje-
tivo de legislar especificamente estas ocupações, e não 
a carreira. Com a Lei nº. 31/92, que sumariamente 
concedeu ao governo a autorização para legislar sobre 
as atividades paramédicas, definiram-se “as condições do 
seu exercício, estabelecendo normas quanto à formação profissio-
nal e regulamentando as profissões correspondentes” (Lei nº. 
31/92, Art.º 1º). Esta veio a condicionar o exercício 
profissional à posse de um diploma, certificado ou tí-
tulo adequado, de acordo com exigências expressas 
em regulamentação própria, quer em organizações 
públicas ou privadas, e ainda à titularidade de carteira 
profissional a ser emitida pelo Estado (Decreto Lei nº 
261/93). Tal regulamentação visou a exigência de ha-
bilitações mínimas para o acesso a este tipo de ativi-
dade e ao seu exercício, os requisitos para obtenção 
do título profissional e para o seu registo, bem como 
as normas deontológicas e de disciplina aplicáveis, e 
ainda a definição do grau de autonomia e competên-
cias profissionais. Estes fatos, segundo Lopes (2006) 
vieram atestar “o reconhecimento formal de uma relativa mar-
gem de autonomia - que aparentemente vem reconfigurar a rela-
ção com a profissão tutelar (a medicina)” (Lopes, 2006: 114) 
deixando no entanto inalterado o vínculo de subordi-
nação, espelhada na sua nova denominação – ativida-
des paramédicas.  

Ainda, em 1993, a formação nestas áreas é integrada 
no ensino superior politécnico, passando de um esta-
tuto meramente prático e profissionalizante para a in-
tegração no ensino superior, com um reinvestimento 
na dinâmica da profissionalização. Por outras pala-
vras, finalmente, através Decreto Lei nº 415/93 de 23 
de dezembro, procurando fazer face ao desenvolvi-
mento e evolução das tecnologias da saúde, aten-

dendo à necessidade de melhorar os padrões de qua-
lidade das prestações de saúde, associaram-se mode-
los compatíveis de formação de profissionais de sa-
úde. Procurou-se então, através da formação corres-
ponder às crescentes exigências de qualidade. Assim 
foi feita a integração da formação na área das tecno-
logias da saúde no sistema educativo nacional ao nível 
do Ensino Superior Politécnico, sendo as Escolas 
Técnicas dos Serviços de Saúde de Coimbra, de Lis-
boa e do Porto integradas no sistema educativo naci-
onal, ao nível do Ensino Superior Politécnico, pas-
sando a designar-se, respetivamente, por Escola Supe-
rior de Tecnologia da Saúde de Coimbra, de Lisboa e 
do Porto. De salientar que foi uma espera demasiado 
longa para profissões que tiveram um desenvolvi-
mento muito acentuado e sustentado, na década que 
precedeu esta almejada integração. Só a partir de 1995 
é que os Técnico Superiores de Diagnóstico e Tera-
pêutica passaram, mediante a frequência e aproveita-
mento de um curso de diploma em estudos superiores 
especializados, a ter a equivalência ao grau académico 
de licenciado que lhes permitiram candidatar-se e in-
gressar num curso de mestrado, e progredirem poste-
riormente à frequência de programas de doutora-
mento. 

Na sequência do Dec. Lei nº 415/93 de 23 de dezem-
bro, foi publicada a Portaria nº 413-A/98 de 17 de ju-
lho, através da qual foi “aprovado o Regulamento Geral dos 
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino Su-
perior Politécnico. Por curso bietápico de licenciatura entende-se 
aquele que é organizado em dois ciclos, conduzindo o primeiro 
ao grau de bacharel e o segundo ao grau de licenciado. O 1º ciclo 
do curso tem a duração de seis semestres letivos. O 2º ciclo do 
curso tem uma duração de dois a quatro semestres letivos”. Este 
novo diploma legal coadunava-se com a nova (à 
época) Lei de Bases do Sistema Educativo, Lei 115/97 
de 19/9. 

A Resolução do Conselho de Ministros nº 140/98 
veio, por um lado, assumir a grande diferenciação e 
complexidade exigida a estas profissões “a forte consci-
ência da necessidade de um salto qualitativo no desenvolvimento 
dos recursos humanos no domínio da saúde, pilar fundamental 
deste sector a que o Governo atribui importância prioritária 
para intervenção na próxima década”, e por outro lado, 
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abriu as portas para a reorganização do sistema de en-
sino na área das tecnologias da saúde e da enferma-
gem. De facto, o diploma legal abordava a “reorganiza-
ção da rede de escolas superiores de enfermagem e de tecnologia 
da saúde, através da sua passagem para a tutela do Ministério 
da Educação, da sua integração em institutos politécnicos (ou, 
onde estes não existam, em universidades) e da criação de novas 
unidades de ensino neste domínio nos distritos em que ainda não 
exista nenhuma”. Mais ainda, o governo de então indi-
cava ainda que no “domínio do ensino da enfermagem e das 
tecnologias da saúde, os Ministérios da Educação e da Saúde 
tomarão as providências necessárias à prossecução dos seguintes 
objetivos: Reorganização da rede de escolas públicas: a) Transi-
ção das escolas públicas de enfermagem e de tecnologias da saúde 
para a tutela do Ministério da Educação até ao final do ano de 
1999; b) Integração das atuais escolas públicas de enfermagem 
e de tecnologias da saúde nos institutos politécnicos da área em 
que as mesmas se situam ou, quando estes não existam, nas 
universidades da referida área, sem prejuízo da adoção de solu-
ções organizativas específicas para as escolas dos distritos de Co-
imbra, Lisboa e Porto; (…) e) Introdução da figura de escola 
de saúde no âmbito do ensino politécnico”. 

Este novo enquadramento veio permitir a criação de 
mais cursos de saúde, criando quase uma “legitima” 
pretensão de cada distrito possuir uma escola de sa-
úde, pulverizando a formação nesta área. Abriu-se 
também o caminho para juntar, apenas dentro do 
mesmo espaço físico e partilhando alguns recursos, os 
cursos de enfermagem e das tecnologias da saúde. Foi 
claramente neste contexto que surgiram, no sector pú-
blico, as escolas como a Escola Superior de Saúde da 
Universidade de Aveiro, em 2000, em 2002/2003 a 
Escola Superior de Saúde da Universidade do Algarve 
[5] e a Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias 
(IPCB-Castelo Branco) em 2001. Surgiram também, 
ao abrigo desta legislação, algumas escolas de saúde e 
ou de tecnologias da saúde, integradas no ensino su-
perior privado, composto por instituições pertencen-
tes a entidades particulares e cooperativas, que, entre-
tanto, tiveram percursos e desfechos diferentes. 

Face ao exposto, a entrada do ano 2000 trouxe um 
novo enquadramento no ensino destas profissões 
com a ascensão ao grau de licenciado, através primei-
ramente, do ensino bietápico e o reforço da compo-

nente teórica da formação, deixando esta de estar uni-
camente ligada à execução prática. Assim, no que con-
cerne ao ensino destas profissões, para além da ade-
quação (até 2010) ao denominado Processo de Bolo-
nha, tal como para todo o ensino superior em Portu-
gal, que trouxe alguns sobressaltos e contestação no 
que respeita à duração do 1º ciclo de formação e que 
foram ultrapassados, nada mais surgiu até 2014 no que 
concerne ao desenvolvimento da formação dos técni-
cos de dos técnicos superiores de diagnóstico e tera-
pêutica. 

Importa ainda salientar que, já no final da década, com 
a publicação do Decreto Lei nº. 320/99 definiram-se 
os princípios gerais em matéria do exercício das pro-
fissões de diagnóstico e terapêutica, procedendo à sua 
regulamentação. O exercício destas profissões fica, as-
sim, dependente do título profissional, correspon-
dente, reconhecido pelo Departamento de Recursos 
Humanos da Saúde, (DRHS). Tal representou desde 
logo um reforço de regulamentação e uma consolida-
ção do seu espaço social. “Com este decreto ficou, então, 
formalmente assegurado o monopólio sobre o mercado da prática 
– uma das condições de construção social da profissionalização” 
(Lopes, 2006: 115).  

No entanto, o que foi alcançado ao nível do “mono-
pólio” da prática dos técnicos superiores de diagnós-
tico e terapêutica, foi obtido através do “monopólio” 
do mercado do ensino e formação por diferentes me-
canismos de credenciação regulado pelo Estado, mas 
que não se traduziram no alcance em termos de auto-
nomia funcional dos diferentes grupos de diagnóstico 
e terapêutica, por serem ainda entendidas como ativi-
dades de extensão do ato médico. Por outras palavras, 
percebemos que neste processo de desenvolvimento 
formativo e profissional dos técnicos superiores de di-
agnóstico e terapêutica não é alheio o papel do Es-
tado, emanando aqui a função reguladora e de con-
trolo desse mesmo Estado, e não um processo de au-
torregulação dos próprios grupos. 
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2. Formação Avançada em Avaliação das 
Tecnologias da Saúde: Para quê? 

Como tivemos oportunidade de apresentar no ponto 
precedentes, as trajetórias de profissionalização das 
profissões de diagnóstico e terapêutica estão relacio-
nadas com uma regulação estatal administrativo-buro-
crática, ou hétero regulação, com intervenção direta 
do Estado no processo de legitimação da credencia-
ção e na sua tutela, delimitando a voz dos grupos pro-
fissionais neste processo. Porém, nos últimos anos, te-
mos vindo a assistir um crescimento do interesse dos 
TSDT num renovar do olhar na formação avançada, 
apostando num desenvolvimento profissional quer 
especializado, quer interdisciplinar. Mais do que a pro-
cura de espaços formativos endogâmicos de cada 
grupo de TSDT, verificam-se casos particulares de 
cursos transversais a todas as áreas. A procura de no-
vas áreas de formação avançada de pendor mais plu-
ral, tais como no campo avaliação das tecnologias da 
saúde, é um exemplo desta realidade. Para os promo-
tores desta estratégia, não se trata de nenhuma desco-
berta de ovo de colombo, antes porem, reflete uma 
escolha cirúrgica tendo em vista, uma estratégia de 
médio e longo prazo para o reforço da identidade de 
ser TSDT (convergência de todos os grupos) e maxi-
mizar as oportunidades de reconhecimento social de 
todos os grupos de especialidade no campo da saúde.  

Naturalmente que a escolha do campo da avaliação 
em tecnologias da saúde, não emerge do acaso. Ve-
jamos. De relevar que as Tecnologias da Saúde enten-
didas no sentido lato como um conjunto de conheci-
mentos, especialmente científicos, aplicados a um de-
terminado ramo de atividade desempenham um papel 
fundamental nas práticas nos cuidados de saúde. 
Como se sabe, assistimos nas últimas duas décadas a 
uma evolução tecnológica sem precedentes na área da 
saúde. Segundo a International Network of Agencies for 
Health Technology Assessment, as tecnologias de saúde 
devem ser entendidas de uma forma lata como inter-
venções, técnicas, medicamentos, equipamentos, pro-
cedimentos e sistemas organizacionais aplicadas na 
prestação de cuidados de saúde (Goodman, 2004 cf. 
Silva et al., 2008).  

Trabalhos publicados com regularidade por investiga-
dores europeus e internacionais, desde 1985, na pres-
tigiada revista “International Journal of Technology Asses-
sment in Health Care” da Cambridge University Press 
vêm reforçar a noção de que a avaliação das tecnolo-
gias da saúde (ATS) possibilita melhorar os critérios 
de governança clínica e das práticas baseadas na evi-
dência, através da obtenção de informações sustenta-
das cientificamente sobre o possível impacto e as con-
sequências de uma nova tecnologia. 

Na verdade, é ainda “essencial ter presente que juntamente 
com benefícios, os avanços tecnológicos também trazem riscos im-
plícitos. Impedir o avanço da ciência é naturalmente muito in-
sensato, mas é essencial preservar sempre o espírito crítico, de 
modo a não ignorar os riscos nela contidos. Por outras palavras, 
‘os conhecimentos científicos são cumulativos: a construção dos 
valores éticos, não. A ética é indispensável para preservar o es-
pírito crítico, avaliando os  riscos  e benefícios que o uso das 
tecnologias comportam’. (É indubitável que) O desenvolvimento 
tecnológico comporta implicações éticas, e não deve ser um factor 
de exclusão social, pois deve servir todos os extratos da popula-
ção, promovendo a sua inclusão, com equidade e humanização.” 
(Siqueira, 2000 cf. Silva et al., 2008). 

Assim sendo, a avaliação das tecnologias da saúde 
deve incidir sobre um vasto campo de abrangência 
tecnológica, dentro de uma lógica da governança clí-
nica, podendo ser considerados alvo de avaliação e au-
ditoria as propriedades técnicas (características de per-
formance e conformidade com as especificações de 
fabrico, segurança, acessibilidade e manutenção), se-
gurança (relacionada ao risco associado a uma tecno-
logia numa situação especifica) a eficácia (o benefício 
de uso da tecnologia de acordo com as condições ide-
ais, numa situação particular) e a efetividade (o bene-
fício de uso da tecnologia de acordo com as condições 
ideais, numa situação de rotina), os atributos econó-
micos e impacto jurídico, social e ético, centrados na 
qualidade dos cuidados e tendo o utente no centro do 
sistema (Lugon, 2005 cf. Silva et al., 2008).  

De referir que existe uma panóplia de orientações me-
todológicas no campo da avaliação das tecnologias da 
saúde (ATS), razão pela qual a criação de novas ofer-
tas no domínio da formação avançada e especializada 
do conhecimento neste campo particular, não serve 
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apenas para a autoafirmação dos TSDT, mas, tal 
como referimos anteriormente, destina-se igualmente 
para melhor estimular a participação e o reconheci-
mento profissional dos TSDT junto dos diversos ato-
res das organizações dos serviços de saúde e afins, na 
adoção de práticas interdisciplinares de qualidade nos 
processos de prestação de serviços e de cuidados de 
saúde. 

Nos pontos seguintes, apresentamos alguns extratos 
mais relevantes duma proposta de formação avançada 
ao nível do 2º ciclo, de característica interdisciplinar e 
especializada de natureza profissionalizante em Avali-
ação das Tecnologias da Saúde, que, mereceu o aco-
lhimento de duas instituições do ensino superior e a 
aprovação pela A3ES para o seu funcionamento em 
2010, em regime de associação entre duas instituições 
do ensino superior politécnico.  

Os autores sabem que a proposta original já não se 
encontra em vigor, tendo sido reformulado pela co-
missão de curso conjunta das entidades parceiras, so-
frendo alterações e reconfigurações, quer da designa-
ção das unidades curriculares, quer de conteúdo pro-
gramático. Embora a versão original seja temporal-
mente distante, merece aqui a sua apresentação e en-
quadramento. Por razões de salvaguarda do anoni-
mato das instituições envolvidas, não são apresenta-
dos nesta publicação os nomes das mesmas, sendo 
apenas identificadas como EES-A e ESS-B. 

O projeto de formação avançada e especialização pro-
fissionalizante em Avaliação das Tecnologias da Sa-
úde (2º ciclo de estudos), a desenvolvido há quase 
uma década, no âmbito duma parceria estratégica en-
tre o Estabelecimento de Ensino Superior A (EES-A) 
e o Estabelecimento de Ensino Superior B (EES-B), 
em regime de associação nos termos da alínea c) do 
artigo 42º do Decreto-Lei nº 74/2006 de 24 de Março, 
visava contribuir para o aprofundamento dos conhe-
cimentos obtidos ao nível do 1º ciclo de todos os in-
teressados nas problemáticas da organização e avalia-
ção da qualidade aplicadas nas Tecnologias da Saúde. 

Em termos específicos, a proposta de curso de mes-
trado em ATS destinava-se a licenciados dos diferen-

tes cursos da área das Tecnologias da Saúde, e a qual-
quer outro licenciado de outras áreas afins, desde que 
dispusesse de adequado curriculum académico e pro-
fissional para a sua frequência. 

 

2.1. Descrição e fundamentação dum de 2º ciclo 
em ATS 

Embora a avaliação das tecnologias da saúde não seja 
ainda um assunto prioritário de ensino e investigação 
em Portugal, sendo tradicionalmente analisada apenas 
na vertente económica, é indubitável que a abordagem 
inter, multi e transdisciplinar da ATS contribui de 
forma determinante para a sedimentação de conheci-
mentos que contribuem para a melhoria da qualidade 
dos cuidados de saúde, atendendo à elaboração e atu-
alização de normas, diretrizes e políticas de saúde 
(Silva et al. 2008). Por outras palavras, utilizando uma 
adequada política de investigação em ATS é possível 
analisar a curto e longo prazo as consequências tecno-
lógicas, sociais, culturais, económicas e políticas da 
aplicação de determinada tecnologia da saúde numa 
dada comunidade, aspeto fulcral no âmbito da Re-
forma do Sistema de Saúde em Portugal, tendo em 
atenção, por um lado, a sustentabilidade das Unidades 
de Saúde e a Reestruturação dos Centros de Saúde, e 
por outro lado, o reenquadramento das problemáticas 
da qualidade e da mudança organizacional na saúde, a 
governação clínica, a gestão do conhecimento, a acre-
ditação dos serviços de saúde. 

É neste sentido que se pretendeu com a oferta dum 
mestrado em ATS, o desenvolvimento de competên-
cias profissionais que promovam a participação inter, 
multi e transdisciplinar na aplicação das diferentes téc-
nicas e procedimentos de avaliação, de auditoria da 
qualidade e análise das práticas baseadas na evidência 
científica, de acordo com as exigências das guidelines 
internacionais ao nível das Tecnologias da Saúde. 

A proposta assumia como finalidade estratégica, a oti-
mização da gestão dos recursos de saúde, em geral, e 
das tecnologias da saúde, em particular, disponíveis no 
panorama nacional e europeu, para uma melhor res-
posta às necessidades de saúde das populações, no 
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âmbito dos estudos e do uso qualificante e responsá-
vel das diferentes tecnologias da saúde. 

O programa de 2º ciclo de estudos tinha ainda, por 
finalidade, conferir competências compatíveis com os 
descritores de qualificação profissional internacional, 
reconhecidos no espaço de ensino superior europeu, 
em conformidade   com   o    estipulado    pela    le-
gislação    portuguesa    em    vigor, nomeadamente 
do DL nº 107/2008, de 25 de Junho (nº4 do Artigo 
18º: mestrado que assegure predominantemente, a 
aquisição pelo estudante de uma especialização de na-
tureza profissional), contribuindo predominante-
mente para o aprofundamento dos conhecimentos 
obtidos ao nível do 1º ciclo de estudos dos licenciados 
das áreas das Tecnologias da Saúde e afins.  

 

2.2. Objetivos do mestrado em ATS 

a) Objetivos gerais do presente 2º ciclo de estu-
dos: 

•   Dotar os mestrandos dos necessários instrumen-
tos conceptuais e metodológicos para aplicar os 
seus conhecimentos, capacidade de compreensão 
e de resolução de problemas, no contexto dos es-
tudos das práticas baseadas na evidência e na in-
tervenção ao nível da avaliação e auditoria em tec-
nologias da saúde; 

•   Oferecer valências e qualificações profissionali-
zantes de elevado nível, orientados para otimiza-
ção dos recursos disponíveis e as exigências do 
mercado de trabalho face à evolução tecnológica 
e científica no âmbito das tecnologias da saúde; 

•   Aprofundar conhecimentos de avaliação e audi-
toria em tecnologias da saúde para uma melhor 
contextualização do uso responsável dos meios 
de diagnóstico e terapêutica; 

•   Adquirir conhecimentos e competências para o 
planeamento e avaliação de modelos de organiza-
ção e gestão das unidades de tecnologias da saúde, 
assim como implementar e garantir padrões de 
qualidade e controlo de qualidade; 

•   Adquirir e desenvolver competências das práticas 
baseadas na evidência, no âmbito da monitoriza-
ção, avaliação e auditoria em tecnologias da saúde; 

•   Fomentar a capacidade de formação ao longo da 
vida e a pesquisa sistemática para suporte de um 
melhor exercício de competências profissionais 
na saúde em geral e no contexto da avaliação e 
auditoria em tecnologias da saúde em particular; 

•   Fomentar a aquisição e o desenvolvimento per-
manente das competências e da capacidade de va-
lorização profissional; 

•   Desenvolver estratégias de comunicação e de tra-
balho em equipa de saúde para uma melhor reso-
lução dos problemas dos utentes e doentes, assim 
como promover a segurança do doente e a dimi-
nuição do erro clínico em tecnologias da saúde;  

•   Promover a reflexão sobre os princípios ético-de-
ontológicos no contexto da ação e da segurança 
na intervenção através o uso das tecnologias da 
saúde; 

•   Adquirir e aprofundar conhecimentos sobre o 
potencial dos equipamentos clínicos e os modelos 
de qualidade e segurança associados, para a otimi-
zação de recursos tecnológicos. 

 

b) Quadro de competências gerais dos graduados 
do 2º ciclo: 

Competências metodológicas e instrumentais: 

•   Desenvolver técnicas de estudo, de gestão, 
conceção e adaptação de recursos em conse-
quência da evolução científica e tecnológica 
no âmbito da monitorização, da avaliação e 
da auditoria da qualidade em tecnologias da 
saúde;  

•   Desenvolver novos projetos de intervenção 
profissional no contexto dos procedimentos 
de monitorização, da avaliação e da auditoria 
da qualidade em tecnologias da saúde; 

•   Analisar e emitir pareceres técnico-científicos 
e profissionais no contexto dos recursos, pro-
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cessos e modelos de monitorização, da avali-
ação e da auditoria da qualidade em tecnolo-
gias da saúde. 

Competências sociais e interpessoais: 

•   Integrar e dinamizar equipas multidisciplina-
res no plano da avaliação e da auditoria da 
qualidade em tecnologias da saúde; 

•   Desenvolver e incrementar técnicas para uma 
boa gestão de recursos e processos; 

•   Desenvolver e promover princípios ético-de-
ontológicos no seio das relações interpessoais 
e interprofissionais, para a garantia de eleva-
dos padrões de segurança dos docentes, cen-
trados na responsabilização e humanização. 

Competências cognitivas e sistémicas: 

•   Aplicar e desenvolver conhecimentos para 
uma melhor contextualização e otimização 
dos meios de gestão, diagnóstico e de inter-
venção nos estudos da monitorização, da 
avaliação e da auditoria em tecnologias da sa-
úde;  

•   Desenvolver modelos de segurança e de con-
trolo de qualidade nos diferentes domínios de 
ação para o uso responsável das tecnologias 
da saúde, baseadas na evidência científica. 

Competências específicas: 

•   Planear, programar, executar e avaliar mode-
los, técnicas e procedimentos de monitoriza-
ção, da avaliação e da auditoria em tecnolo-
gias da saúde; 

•   Registar, interpretar e comunicar resultados à 
equipa de saúde, dos meios e dos processos 
de monitorização, da avaliação e da auditoria 
em tecnologias da saúde; 

•   Conhecer e saber utilizar de forma responsá-
vel as técnicas instrumentais para uma eficaz 
e eficiente monitorização, avaliação e audito-
ria em tecnologias da saúde; 

•   Aplicar normas de segurança, higiene e pro-
teção dos membros da equipa de saúde e dos 
utentes/doentes no contexto da ação para o 

diagnóstico e a intervenção em tecnologias da 
saúde. 

 

c) Da sua organização  

O desenvolvimento do ensino e aprendizagem em 
avaliação da tecnologia de saúde, dito no sentido lato, 
e dos processos de auditoria da qualidade das práticas, 
dito em termos estritos, devem orientar-se, no que 
respeita à abrangência de conteúdos programáticos 
que facultem a compreensão dos pressupostos de uma 
nova governança clínica em tecnologias da saúde, para 
melhor selecionar os métodos e os níveis de detalhe 
de prestação de cuidados de acordo com os seguintes 
parâmetros: Identificar os tópicos de avaliação, espe-
cificar os problemas de avaliação, determinar o locus 
de avaliação e auditoria, recolher as evidências dispo-
níveis, colher novos dados primários, interpretar as 
evidências, sintetizar as evidências, formular e divul-
gar resultados e recomendações e monitorizar o im-
pacto. 

Para dar resposta a estas questões, o plano de estudos 
conducentes à obtenção do grau de mestre em Avali-
ação das Tecnologias da Saúde (ATS) foi constituído 
por uma estrutura de três semestres, em tempo inte-
gral, com um total de 90 créditos (ECTS) em confor-
midade com os nº1 e nº4, do Artigo 18º, do DL nº 
107/2008, de 25 de Junho.  

Aos alunos aprovados no programa de mestrado era-
lhes conferido o grau de mestre em Avaliação das 
Tecnologias da Saúde (ATS), titulado por uma carta 
do grau de mestre emitida pelos serviços académicos 
das instituições parceiras, nos termos do Artigo 25º 
do Decreto-Lei nº 74/2006 de 24 de Março. Pela con-
clusão da parte curricular (1º ano) com sucesso, é atri-
buído ao mestrando um diploma de curso de espe-
cialização em Auditoria Interna e Avaliador em Tec-
nologias da Saúde, nos termos do Artigo 20º do De-
creto-Lei nº 74/2006 de 24 de Março. Sabemos que o 
diploma de curso de especialização nunca chegou a 
ser concretizado na modalidade proposta. 
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Este curso desenvolvia-se por várias unidades curri-
culares, em regime presencial e à distância, conducen-
tes a competências profissionais específicas. A matriz 
do plano de estudos continha um conjunto organi-
zado de unidades curriculares nos dois primeiros se-
mestres, de natureza teórica, teórico-prática e orienta-
ção tutória, com incidência no estudo de matérias nu-
cleares e subjacentes aos objetivos do curso e ainda de 
uma componente final de curso, de um semestre de 
Projeto. 

Considerando que o projeto de formação avançada de 
especialização profissionalizante (2º ciclo de estudos) 
ser desenvolvido em regime de associação, entre o 
EES-A e o EES-B, nos termos da alínea c) do artigo 
42º do Decreto-Lei nº 74/2006 de 24 de Março, foi 
desenhada uma matriz curricular que permitisse não 
só a fertilização cruzada dos conhecimentos e experi-
ências das instituições associadas, mas também, e fun-
damentalmente, a potenciação dos princípios de ga-
rantia de mobilidade “dos estudantes entre os esta-
belecimentos de ensino superior nacionais associa-
dos”, nos termos do Artigo 44º do Decreto-Lei nº 
74/2006 de 24 de Março, acima referido.  

O 1º semestre do curso apresentava uma matriz cur-
ricular, maioritariamente de formação introdutória às 
questões da avaliação e auditoria da qualidade em Tec-
nologias da Saúde (Fundamentos da Avaliação das 
Tecnologias da Saúde; Sistemas da Qualidade e Segu-
rança dos Doentes; Segurança e Saúde no Trabalho 
nos Serviços de Saúde; Auditoria e Certificação nos 
Serviços de Tecnologias da Saúde). Estas unidades 
curriculares constituíam uma formação com base nas 
ciências e tecnologias da saúde, na gestão e qualidade, 
e ainda em ciências sociais aplicadas na saúde, confi-
gurando um quadro de referência de competências 
complementares e sustentáveis para uma coerente es-
pecialização profissionalizante dos mestrandos.  

Ainda no 1º semestre do curso, apostou-se na oferta 
de uma quinta unidade curricular designada de Semi-
nários de Especialidade I, onde eram disponibilizados 
casos atuais de processos de avaliação e auditoria da 
qualidade, e outras questões relacionadas com as tec-
nologias da saúde, transversais aos domínios científi-
cos das Ciências e Tecnologias (CT) Laboratoriais e 

Intervenção Comunitária, das CT das Radiações e 
Biossinais, das CT da Avaliação Funcional e Interven-
ção Terapêutica, das Ciências da Saúde, das Ciências 
da Natureza e Exatas, e das Ciências Sociais, aspetos 
que permitiam desde logo a fertilização cruzada da 
orientação vocacional, científica e tecnológica dos 
mestrandos. 

O 2º semestre do curso estruturava-se com base num 
desenvolvimento curricular complementar ao 1º se-
mestre, oferecendo novas áreas de unidades curricu-
lares de especialização (3 unidades curriculares de na-
tureza mais prática em avaliação e auditoria em tecno-
lógicas da saúde: Estatística, Qualidade e Controlo de 
Processo; Dispositivos de Medição e Monitorização 
em Tecnologias da Saúde; Metodologia de Projecto 
em Tecnologias da Saúde; Auditoria dos Dispositivos 
Clínicos), acrescida ainda de uma unidade curricular - 
Seminários de Especialidade II, como um espaço in-
terdisciplinar de debate, reflexão e aprendizagem de 
casos aprofundados em avaliação e auditoria da quali-
dade em tecnologias da saúde aplicadas especifica-
mente a cada uma das áreas das Ciências e Tecnolo-
gias (CT) Laboratoriais e Intervenção Comunitária, 
CT das Radiações e Biossinais e CT da Avaliação Fun-
cional e Intervenção Terapêutica. 

O 3º e último semestre do curso constituído por um 
Trabalho de Projeto que permitia ao mestrando inte-
grar e mobilizar as competências adquiridas no con-
texto da prática clínica, conducentes à certificação 
profissional e académica de nível internacional. 

Para o Trabalho de Projeto era assegurada a orienta-
ção dos mestrandos de acordo com o Artigo 21º do 
DL nº 107/2008, de 25 de Junho, assim como o Júri 
do mestrado, de acordo com o Artigo 22º do mesmo 
diploma legal. Este Trabalho de Projeto poderia ser 
desenvolvido em contexto hospitalar, nas instituições 
prestadoras de serviços de saúde com as quais o EES-
A e o EES-B possuem protocolos de colaboração ci-
entífico-pedagógica e clínica. 
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d) Do projeto educativo, científico e cultural pró-
prio adequado aos objetivos fixados 

O programa de curso de Mestrado profissionalizante 
em Avaliação das Tecnologias da Saúde (ATS), enqua-
drava-se na oferta de formação avançada em tecnolo-
gias da saúde proporcionada pelo EES-A em associa-
ção com e o EES-B, no contexto do paradigma do 
processo de Bolonha ao abrigo do protocolo estabe-
lecido pelo EES-A e o EES-B, com vista à elaboração 
de um projeto educativo em áreas pertinentes e ino-
vadoras, com referência no espaço do ensino superior 
europeu.  

Estas instituições de ensino superior, ao evidenciarem 
uma larga e prestigiada tradição na formação de pro-
fissionais de saúde, suportavam este projeto forma-
tivo com os seus próprios recursos humanos e físicos, 
com a sua experiência de atividade pedagógica, cientí-
fica e clínica no contexto das Tecnologias da Saúde, 
quer através do desenvolvimento dos cursos de licen-
ciatura das diferentes áreas em Tecnologias da Saúde, 
quer ao nível de troca de experiências e colaboração 
na docência entre as instituições. 

Esta parceria institucional permitia não só suportar 
este projeto no quadro da evidência das provas das 
suas capacidades instaladas, mas garantia, ainda, à 
época da sua criação, o recurso a uma plataforma mais 
alargada de apoios através dos protocolos de coope-
ração que detêm com outras instituições de saúde 
(hospitais e clínicas), instituições de ensino superior e 
de investigação (nacionais e internacionais).   

Este curso ao responder aos objetivos definidos e às 
competências enunciadas para o curso, configurava 
como uma solução harmoniosa e coerente no con-
texto do interesse das práticas profissionais, dos licen-
ciados das diferentes áreas das Tecnologias da Saúde 
e dos licenciados e mestres de outras áreas com ade-
quado perfil académico e profissional. 

Estes profissionais de saúde eram o público-alvo pri-
vilegiado deste curso, pois constituíam os elementos 
com forte tradição na ação de complementaridade do 
trabalho em equipa, com enquadramento e supervisão 
médica, de acordo com as normas ético-deontológicas 
e jurídicas em vigor. 

Esta oferta formativa tentava ainda responder às ne-
cessidades de formação avançada manifestada por es-
tes profissionais de saúde, não só no quadro das ex-
pectativas de educação especializada avançada dos re-
cém-licenciados, como também, aquela já referida pe-
los profissionais no terreno do exercício profissional, 
tendo em conta a forte complexidade tecnológica des-
tas áreas de atividade, aquando da sua criação, situação 
que certamente se mantém na atualidade. 

Do ponto de vista do modelo científico e cultural, o 
curso assumia um pendor profissionalizante, tal como 
foi referido anteriormente, respeitando o enquadra-
mento legal do regime jurídico português para as for-
mações pós-graduadas no ensino superior (DL nº 
107/2008, de 25 de Junho) e do enquadramento pari-
tário internacional, nomeadamente, no mapa europeu. 

O processo de acompanhamento do projeto educa-
tivo, científico e cultural era efetuado no âmbito das 
competências dos conselhos científicos e dos conse-
lhos pedagógicos do ESS-A e ESS-B, delegadas numa 
Comissão Coordenadora do Curso e seu Diretor de 
Curso, nos termos das disposições legais existentes 
em ambas as instituições associadas do curso, e no que 
não for contrariado no Regulamento de atribuição do 
grau de mestre pelo ESS-B, com as devidas adapta-
ções para o presente curso em associação com o ESS-
A. 

 

2.3. Descrição e fundamentação da adequação 
dos recursos humanos às exigências científi-
cas e pedagógicas e à qualidade do ensino  

Para a atribuição do grau de mestre em Avaliação das 
Tecnologias da Saúde (ATS), o ESS-A e o ESS_B 
contavam à data da organização da proposta com um 
núcleo de 31 professores e especialistas. 

Dos 31 docentes propostos, a maioria eram detento-
res do grau de doutor (11 doutorados) e 7 especialistas 
(de reconhecida competência profissional, professo-
res-coordenadores da carreira do ensino superior po-
litécnico recrutados através de concurso de provas pú-
blicas, nos termos da respetiva carreira DL nº185/81, 
de 1 de Julho) de acordo com os requisitos enunciados 
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na alínea a) do nº 2 do Artigo 16º e do Artigo 47º, do 
DL nº 107/2008, de 25 de Junho. 

Para além dos 18 doutorados e especialistas já referi-
dos, o corpo docente proposto integrava, ainda, mes-
tres (professores-adjuntos da carreira do ensino supe-
rior politécnico) com experiência profissional, cientí-
fica e pedagógica em áreas de interesse fulcral, no de-
senho curricular deste curso de 2º ciclo de especializa-
ção profissionalizante.    

Este quadro docente proposto reunia um número 
significativo de competências relevantes nas diferen-
tes áreas contributivas para o produto final deste ciclo 
de estudos de mestrado, assegurando os requisitos 
exigidos na lei (Artigo 16º, do DL nº107/2008, de 25 
de Junho). 

A qualidade deste corpo docente encontrava-se pa-
tente na sua participação no ensino superior e na in-
vestigação, em vários trabalhos e projetos, com expe-
riência reconhecida e publicitada em inúmeras comu-
nicações, conferências, congressos nacionais e inter-
nacionais, bem como da publicação dos resultados ci-
entíficos, em revistas nacionais e internacionais com 
arbitragem, conforme atestavam as respetivas fichas 
curriculares. 

O recurso a especialistas e docentes convidados naci-
onais (por exemplo da CEQUAL, RELACRE, entre 
outros) e ou de outros países europeus estava igual-
mente equacionado, como o caso de especialistas e 
doutorados da University of Birmingham do Reino 
Unido, da Universidade de Barcelona de Espanha, 
Università Cattolica del Sacro Cuore de Rome-Itália, 
Université de Montréal e University of Toronto de 
Canadá, ou ainda de especialistas de reconhecido mé-
rito do Karolinska Institutet da Suécia e da rede inter-
nacional em ATS, International Network of Agencies for 
Health Technology Assessment (INAHTA), em geral, ou 
do Reino Unido em particular (NIHR - National Insti-
tute for Health Research, UK).  

Configurava-se ainda a participação de membros de 
um corpo de especialistas em Tecnologias da Saúde 
altamente qualificado do ponto de vista médico, clí-
nico e técnico, das unidades de saúde da região de in-
fluência das instituições de ensino parceiras, por 

exemplo da grande Lisboa e do Algarve, da Unidade 
de Missão para os Cuidados de Saúde Primários, tanto 
no foro da avaliação e da auditoria, para assegurar o 
aprofundamento das competências profissionais e clí-
nicas dos mestrandos, nomeadamente ao nível das u.c. 
de Seminários Especializados I e II, e Trabalho de 
Projeto. 

Presentemente está-se a retomar a pratica de trazer a 
esta formação, novas participações de especialistas na-
cionais e internacionais. 

 

2.4. Fundamentação sucinta do número de crédi-
tos 

A atribuição do número de créditos pelas unidades 
curriculares foi realizada dentro do enquadramento 
geral das políticas educativas do EES-A e do ESS-B, 
que previa a duração normalizada de todos os semes-
tres letivos (com 30 créditos ECTS) e a organização 
dos cursos por períodos semestrais, correspondendo 
a cada ano letivo 60 créditos ECTS. Por decisão do 
Conselho Cientifico do EES-A, e anuência do Conse-
lho Cientifico do ESS-B, a 1 crédito ECTS, corres-
pondem 27 horas de trabalho de um estudante (horas 
totais), pelo que cada ano letivo totalizará 1620 horas 
de trabalho. 

Para a obtenção do grau académico de mestre, propu-
nha à data da criação do curso que deveria o estudante 
reunir 90 créditos ECTS. No conjunto, as diferentes 
áreas científicas que integravam o plano de estudos 
constituíam-se como um suporte tecnológico indis-
pensável à aquisição de competências, na área da Ava-
liação em Tecnologias da Saúde de acordo com o 
plano apresentado na peça instrutória a submeter à 
A3ES. 

Para a atribuição do número de créditos ECTS de 
cada unidade curricular, foram analisados os conteú-
dos programáticos, tipologia de aulas e a avaliação. O 
resultado final deste processo foi sintetizado numa fo-
lha calculadora de ECTS, concebida com base nestes 
dados e nos documentos disponibilizados sobre esta 
matéria, e aprovada pelos Conselhos Científicos do 
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ESS-A e do ESS-B. Esta folha calculadora que acom-
panhava cada proposta de unidade curricular consti-
tuía a justificação base, do número de ECTS atribuí-
dos. Por outras palavras, houve a preocupação em 
fundamentar as escolhas. 

As tipologias de ensino utilizadas foram escolhidas de 
acordo com as metodologias de ensino consideradas 
mais adequadas à aquisição das competências previs-
tas, tendo o número de horas de contacto (totais) sido 
repartida por componentes de Ensino: Teórico-prá-
tico (TP); Seminário (S) e Orientação Tutória (OT). 

Os programas das unidades curriculares, com os res-
petivos objetivos, tópicos programáticos, tipologia e 
carga horária de contacto, carga horária total de traba-
lho do estudante, créditos ECTS e respetivas folhas 
de cálculo faziam parte integrante do dossier de pre-
paração do registo e pedido de acreditação. 

 

2.5. Fundamentação sucinta do número total de 
créditos e da consequente duração do ciclo de es-
tudos 

O plano de estudos conducente à obtenção do grau 
de mestre em Avaliação das Tecnologias da Saúde, es-
truturava-se em torno das competências identificadas 
e assentava numa formação com 90 créditos ECTS, 
com uma duração de três semestres, tal como foi re-
ferido anteriormente. Era constituído por uma com-
ponente curricular (60 créditos ECTS) e uma compo-
nente de estágio/projeto (30 créditos ECTS).  

A componente curricular era constituída por 10 uni-
dades curriculares organizadas em dois semestres. 

O 1º semestre do curso apresentava uma matriz cur-
ricular de unidades curriculares estruturantes de apro-
fundamento dos conhecimentos de diferentes áreas 
científicas (Ciências e Tecnologias da Saúde; Ciências 
de Gestão e Qualidade; entre outros), num total de 24 
créditos ECTS. Ainda neste semestre do curso, surgia 
uma quinta unidade curricular (Seminários de Especi-
alidade I) específica para abordagem de casos atuais 
em avaliação e auditoria da qualidade em tecnologias 
da saúde (6 créditos ECTS). 

O 2º semestre do curso estruturava-se com base num 
desenvolvimento curricular complementar de apro-
fundamento do 1º semestre, oferecendo novas áreas 
de unidades curriculares de especialização num total 
de 24 ECTS, acrescida ainda de uma unidade curricu-
lar - Seminários de Especialidade II, com 6 ECTS, 
sendo estes um espaço interdisciplinar privilegiado de 
debate, reflexão e aprendizagem de casos aprofunda-
dos em avaliação e auditoria da qualidade em tecnolo-
gias da saúde aplicáveis às Ciências e Tecnologias (CT) 
Laboratoriais e Intervenção Comunitária, das CT das 
Radiações e Biosinais, das CT da Avaliação Funcional 
e Intervenção Terapêutica, e das Ciências da Saúde em 
geral.  

Previa-se que em cada edição seria oferecida uma ou 
mais áreas seminariais, em função das características 
do público-alvo.  

Previa-se ainda que os Créditos Seminariais deviam 
igualmente ser escolhidos de entre as ofertas de uni-
dades curriculares / seminários do ESS-A ou ESS-B, 
preferencialmente dos cursos do 2º ciclo, ou de outras 
instituições de ensino superior portuguesas ou estran-
geiras. Estes créditos podiam ainda corresponder aos 
créditos ECTS a obter pela frequência de Cursos Bre-
ves e participação em reuniões científicas e projetos 
de aplicação/extensão preferencialmente na área das 
Ciências da Saúde, em geral, e em Tecnologias da Sa-
úde, em particular, que se revelassem de interesse para 
o formando. 

O 3º e último semestre do curso, era constituído por 
um Trabalho de Projeto (30 créditos ECTS) que per-
mitia ao mestrando integrar e mobilizar as competên-
cias adquiridas no contexto da prática de avaliação e 
auditoria da qualidade em tecnologias da saúde, con-
ducentes à certificação académica e profissional de ní-
vel internacional.  

Para a garantia da qualidade desta u.c. de Trabalho de 
Projeto, para além de orientadores e/ou coorientado-
res da especialidade de cada área das tecnologias da 
saúde, os projetos a desenvolver pelos mestrandos te-
riam ainda um acompanhamento técnico-científico 
específico da Comissão Coordenadora do Curso, de-
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signadamente através das práticas de supervisão per-
manente do seu Diretor do Curso.  

Em síntese, propunha uma estrutura lógica e orien-
tada para o perfil de especialização profissionalizante 
que o mercado solicitava e tinha a preocupação de 
conferir competências específicas em avaliação e au-
ditoria em tecnologias da saúde. 

 

2.6. Adequação da organização do ciclo de estu-
dos e metodologias de ensino 

O curso de mestrado proposto desenvolvia-se numa 
linha de raciocínio sequencial e complementar em ter-
mos de especialização profissionalizante, a partir dos 
cursos de licenciatura em Tecnologias da Saúde e 
afins, tendo como objetivo principal, a formação de 
profissionais de saúde de qualidade e competência su-
periores. 

O plano de estudos apresentado tinha em considera-
ção as várias tipologias de aulas, para efeito da pros-
secução dos objetivos gerais e específicos do curso. 
Para cada área científica, eram apresentadas as unida-
des curriculares (em alguns casos apenas uma unidade 
curricular), que lhe estavam atribuídas, bem como as 
metodologias educacionais propostas (de contacto e 
de estudo independente). 

Assim, cada unidade curricular podia possuir uma ou 
duas das tipologias de ensino que a seguir se apresen-
tam: Teórico-Prática (TP); Seminários (S); Orientação 
Tutória (OT); Outra (O). 

As metodologias educacionais propostas eram aquelas 
que se consideravam mais adequadas para a aprendi-
zagem tendo como referencial o modelo de ensino 
centrado no estudante, de acordo com os princípios 
que regem o Processo de Bolonha. 

Tendo em consideração os objetivos da formação 
proposta e o respetivo referencial de competências ge-
rais previstas para este curso, a proposta de modelo 
de formação num ciclo de 3 semestres permitia deli-
near um plano curricular de curso destinado a propor-
cionar: 

•   reforço na base cientifica, nomeadamente ao nível 
das metodologias e técnicas de avaliação e audito-
ria da qualidade em tecnologias da saúde; 

•   inclusão de seminários que visam a abordagem 
multidisciplinar de diferentes temáticas; 

•   necessária componente de formação cientifica e 
técnica especifica; 

•   flexibilização curricular, através da existência de 
seminários de temas da atualidade orientados para 
o trabalho de projeto; 

•   estímulo à participação em congressos, seminá-
rios e jornadas científicas sobre ATS, assim como 
para a produção/elaboração de artigos científicos 
para publicação em revistas com arbitragem cien-
tífica; 

•   fomento ao desenvolvimento do código de boas 
práticas em monitorização, avaliação e auditoria 
da qualidade das tecnologias da saúde. 

 

No final, como não podia deixar de ser, esperava-se 
que o curso de mestrado proporcionasse uma especi-
alização profissional, enquadrada nas áreas da Avalia-
ção das Tecnologias da Saúde. 

Para efeitos de garantia da qualidade da então pro-
posta de ciclo de estudos e ATS, os conselhos cientí-
ficos e dos conselhos pedagógicos do ESS-A e ESS-
B, através da Comissão Coordenadora do Curso e do 
seu Director de Curso desenvolveriam processos de 
monitorização e acompanhamento permanente do 
projecto educativo, científico e cultural, em geral, e da 
organização do ciclo de estudos e metodologias de en-
sino, em particular. 
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2.7. Análise comparativa entre a organização fi-
xada para o ciclo de estudos e a de cursos de re-
ferência com objetivos similares ministrados no 
espaço europeu 

Aquando do lançamento da proposta de 2º ciclo em 
ATS, a formação avançada e especializada em Avalia-
ção das Tecnologias da Saúde (ATS) era ainda escassa 
no espaço europeu e internacional, pese embora tais 
conteúdos programáticos já serem oferecidos como 
unidades curriculares das estruturas programáticas das 
ofertas formativas, tais como Mestrados em Ciências 
da Saúde, em Engenharia Biomédica, em Economia 
da Saúde e Saúde Pública, ou ainda em cursos breves 
organizados pelas diferentes agências internacionais e 
nacionais de ATS. 

A análise comparativa entre a então proposta de pro-
grama de 2º ciclo de estudos foi efetuada com as prin-
cipais Universidades congéneres Europeias e Interna-
cionais que, à data, conferiam o mesmo grau de estu-
dos (2º ciclo) em ATS. Não existindo uma oferta alar-
gada nessa área, a proposta representava claramente 
uma mais valia para colmatar a lacuna formativa para 
os profissionais de saúde, em todos os domínios da 
ATS. 

Da comparação efetuada, foi possível concluir que o 
curso de mestrado em ATS, criado segundo aos prin-
cípios do Processo de Bolonha, apresentava algumas 
semelhanças com os conteúdos programáticos minis-
trados pelas Universidades internacionais (Tabela 1).  

De notar que o curso proposto apresentava, face aos 
poucos cursos congéneres existentes no espaço euro-
peu e internacional referidos, uma maior flexibilidade 
na sua estrutura curricular na especialização em avali-
ação e auditoria da qualidade em tecnologias da saúde, 
aspeto que permitia uma maior e fecunda fertilização 
cruzada de conhecimentos interdisciplinares para a 
prática baseada na evidência nesses domínios.  

Embora não seja possível salientar uma semelhança 
absoluta com os cursos acima referenciados, a pro-
posta de então apresentava ainda, aquando da sua for-
mulação, uma vantagem comparativa fundada na exis-
tência de uma forte ligação do curso de mestrado ao 

meio profissional, através de parcerias e protocolos 
específicos com centros hospitalares e meio laborato-
rial, situação que permitia assegurar a interligação en-
tre os conhecimentos científicos adquiridos nas uni-
dades curriculares, o desenvolvimento de competên-
cias e a sua aplicação prática, no contexto profissional. 

 
Tabela 1- Principais mestrados ministrados no espaço do 

ensino superior europeu e internacional, em 2010 
 

País de Referên-
cia da União Eu-
ropeia ou inter-

nacional 
(Exemplo) 

Instituição Ensino Superior 
Curso 

Nº de anos 
de forma-

ção 
(ECTS) 

UK 

University of Birmingham 
Master Programme in Evi-

dence-based Healthcare and 
Health Technology 

1 ano 

ES 
IT 
 

Internacional 

University of Barcelona, Uni-
versità Cattolica del Sacro 

Cuore, Rome, Université de 
Montréal, University of To-

ronto 
International Master's Programme 
in Health Technology Assessment 

The Ulysses Program 

1 ano 

Fonte: autores da proposta inicial de 2º ciclo 
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Tabela 2- Plano de Estudo do Mestrado em Avaliação das Tecnologias da Saúde 

UNIDADES CURRICULARES ÁREA 
CIENTÍFICA TIPO 

TEMPO DE TRABALHO 
(HORAS) CRÉDITOS 

TOTAL CONTACTO 
(1) (2) (3) (4) (5) (6) 

1º Ano / 1º Semestre 
Fundamentos da Avaliação das Tec-

nologias da Saúde CTS Semestral 135 T: 30; OT: 15 5 

Sistemas da Qualidade e Segurança  Outra Semestral 162 T: 30; OT: 15 6 
Estatística, Qualidade e Controlo de 

Processo Outra Semestral 163 T: 30; TP: 30; OT: 
15 6 

Auditoria e Certificação em Tecno-
logias da Saúde CTS Semestral 163 T: 30; TP: 30; 

OT: 15 6 

Seminários de Especialidade I Outra Semestral 188 S: 42; OT: 21 7 
1º Ano / 2º Semestre 

Segurança e Saúde no Trabalho nos 
Serviços de Saúde Outra Semestral 162 T: 30; OT: 15 6 

Dispositivos de Medição e Monito-
rização em Tecnologias da Sa-

úde 
CTS Semestral 163 T: 30; TP:30; 

OT: 15 6 

Metodologia de Projecto CTS / Outra Semestral 135 T: 30; OT: 15 5 

Auditoria dos Dispositivos Clínicos CTS Semestral 163 T: 30; TP: 30; 
OT: 15 6 

Seminários de Especialidade II Outra Semestral 188 S: 42; OT: 21 7 
2º Ano / 1º Semestre 

Trabalho de Projecto CTS Semestral 808 O: 240 30 

Fonte: autores da proposta inicial de 2º ciclo 

 

Considerações Finais 

As questões ligadas às relações entre o Estado e a for-
mação e o desenvolvimento os grupos profissionais 
de diagnóstico e terapêutica suscitam controvérsia no 
debate sociológico. Por um lado, assistimos uma ten-
dência dos grupos profissionais procurarem o re-
forço da credenciação e uma autonomia cada vez 
maior, e, por outro lado, o Estado procura maximizar 
o exercício do seu controlo na regulação profissional 
e desenvolvimento da formação dos mesmos grupos.  

Parafraseando Abbott (1988), a evolução histórica 
dos técnicos superiores de diagnóstico e terapêutica 
portugueses é marcado por um processo de lutas e 
competições em que os diferentes grupos reivindi-
cam constantemente as suas áreas de domínio. Per-
cebemos então que os técnicos superiores de diag-
nóstico e terapêutica portugueses precisam do Es-
tado para se afirmarem. É caso para dizer que o Es-
tado não poderá menosprezar as suas lógicas e as ex-
petativas de desenvolvimento profissional, porque, 

no fundo, os próprios técnicos superiores de diag-
nóstico e terapêutica acabam por se constituir como 
agentes legitimadores das políticas governamentais 
no exercício da sua atividade profissional nas organi-
zações de serviços de saúde, funcionando estas como 
executores das políticas de saúde do próprio Estado.  

No que concerne à formação e aprendizagem propri-
amente dita, não nos parece ser suficiente fácil argu-
mentar, se determinada licenciatura e ou mestrado 
dos técnicos superiores de diagnóstico e terapêutica 
possui ou não um equilíbrio geral entre as diversas 
áreas de aprendizagem, nomeadamente entre “os con-
teúdos pré-clínicos e os clínicos e uma orientação geral no sen-
tido de preparar profissionais altamente competentes” (Silva, 
2005). O que nos parece estar em causa na proble-
mática das dinâmicas de profissionalização dos técni-
cos superiores de diagnóstico e terapêutica, em geral, 
e da sua formação no ensino superior em saúde não 
são apenas as questões ou problemas a jusantes dos 
cursos em tecnologias da saúde (empregabilidade, 
mobilidade, etc.), mas sim outras questões a mon-
tante, intimamente, relacionadas com a natureza dos 
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grupos profissionais, e das suas lógicas de procura de 
exclusividade, legitimidade e reconhecimento social. 
Apesar de carecer de um estudo mais aprofundado 
sobre as necessidades nacionais na área do ensino su-
perior em tecnologias da saúde, parece-nos igual-
mente importante refletirmos e investigarmos com 
adequado rigor sobre as traves mestres de reorgani-
zação interna das suas próprias licenciaturas e mes-
trados, pós-Bolonha, e suas implicações no processo 
de profissionalização e profissionalismo dos diferen-
tes grupos de diagnóstico e terapêutica.  

Em síntese, ao lançarmos o olhar na trajetória da evo-
lução formativa e desenvolvimento dos grupos pro-
fissionais de diagnóstico e terapêutica, apercebemos 
de uma certa visão dualista na relação profissão/Es-
tado marcada por uma lógica de “semi-dependência”, 
onde exacerba uma intervenção das políticas do Es-
tado na regulação da credenciação e no controlo da 
autonomia técnica dos técnicos superiores de diag-
nóstico e terapêutica portugueses, que em última ins-
tância, impedem a estes o alcance dum cenário de to-
tal autonomia na profissionalização e profissiona-
lismo. Para ultrapassar esta situação, foram propostas 
formações plurais, tais como um 2º ciclo em ATS, 
tomando como premissa a criação de novos espaços 
de afirmação como tentativa estratégica de criar 
ações que possam, pelo menos reforçar a coesão de 
todos os grupos de TSDT, e sobretudo que possa 
contribuir para o reforço do reconhecimento profis-
sional junto dos demais grupos profissionais das or-
ganizações de serviços de saúde. Era uma utopia? 
Não nos parece. Talvez não esteja ainda hora para 
dizer que já chega de ser o grupo A ou B que predo-
mina nos TSDT, mas algum dia há-de chegar a ser 
que se reconheça a nível intra e inter pares que todos 
os grupos de TSDT sejam relevantes. 
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